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DECRETO PMI Nº 096, DE 23 DE JUNHO DE 2021. 
 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar 
para o Fundo Municipal de Saúde de Imbituba e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei        

nº 5.170, de 26 de novembro de 2020; 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.590.068,74 (três 

milhões, quinhentos e sessenta e oito reais e setenta e quatro centavos), para nova dotação 
orçamentária, como segue: 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMBITUBA – FMS 
Atenção Básica 
10.301.0007-2.049 
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0378 (0060)  Aplicações Diretas 40.505,82 

3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0361 (0075) Aplicações Diretas 5.679,33 

3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0808 ((0076) Aplicações Diretas 75.216,60 

3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0808 (0076) Aplicações Diretas 2.445,01 

3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0360 (0061) Aplicações Diretas 18.671,43 

3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0834 (0078) Aplicações Diretas 442.759,64 

3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0363 (0062) Aplicações Diretas 724.471,41 

3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0369 (0058) Aplicações Diretas 177.179,19 

3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0230 (0073) Aplicações Diretas 35.355,81 

3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0379 (0079) Aplicações Diretas 505.100,00 

3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.3077 (0096) Aplicações Diretas 220,49 

3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.3073 (0084) Aplicações Diretas 167.536,50 

3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.3083 (0085) Aplicações Diretas 118.657,66 

3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.3089 (0086) Aplicações Diretas 75.730,00 

3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.3091 (0087) Aplicações Diretas 80.778,64 

3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.3092 (0088) Aplicações Diretas 121.240,00 

3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.3093 (0089) Aplicações Diretas 103.200,00 

3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.3094 (0090) Aplicações Diretas 16.226,21 

3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.3098 (0091) Aplicações Diretas 76.000,00 

3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.3099 (0092) Aplicações Diretas 23.712,00 

4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.3100 (0093) Aplicações Diretas 55.257,00 

3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.3101 (0094) Aplicações Diretas 19.600,00 

3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.3102 (0095) Aplicações Diretas 28.305,00 

Sub-total  2.913.747,75 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMBITUBA – FMS 
Assistencia Ambulatorial e Hospitalar 
10.302.0007-2.054 
3.3.71.00.00.00.00.00.00.03.0370 (0080)  Aplicações Diretas 362.629,48 

3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0370 (0081) Aplicações Diretas 149.365,86 

3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0836 (0082) Aplicações Diretas 19.026,61 

3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0193 (0096) Aplicações Diretas 101.641,02 

Sub-total 632.662,97 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMBITUBA – FMS 
Vigilância em Saúde – Vigilância Epidemiológica 
10.305.0007-2.052 
3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.00367 (0066)  Aplicações Diretas 43.658,02 

Sub-total 43.658,02 
 

Total 3.590.068,74 
 

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes do Superávits Financeiros proveniente do exercício financeiro de 2020. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Imbituba, 23 de junho de 2021. 
 

 
 

Rosenvaldo da Silva Junior  
Prefeito  

 

Registre-se e Publique-se. 
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC. 

 
 
 

Luciano Alves Zanini 
Administrador 
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